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 ATA DE JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2017 
 

Aos vinte e três dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis as quatorze horas e trinta 

minutos, horário de Brasília, na sala da Gerência de Material e Patrimônio, localizada no Edifício 

sede da EMATER-DF, situado no Parque Estação Biológica Ed. Sede da EMATER-DF, no final da 

Asa Norte, Brasília-DF, o pregoeiro e a equipe de apoio designados através da Instrução nº 223, de 

23 de maio de 2016, publicada no DODF nº 143, do dia 27 de julho de 2016, procedeu o julgamento 

do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 005/2016-EMATER-DF, processo nº 

072.000.216/2016, cujo objeto é aquisição de material permanente    – (Veículos Automotivos), de 

acordo com as especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência – Anexo I do 

Edital nº 0005/2016. Após análise, pelo pregoeiro e equipe de apoio, das propostas devidamente 

atualizadas e da documentação apresentada constatou-se o cumprimento, pelas proponentes, de 

todas as exigências do Edital. Sendo assim, declaro vencedoras e adjudico às empresas:  FCA – 

FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA o item 01 do presente Pregão, no valor de R$ 

828.599,86 (oitocentos e vinte e oito mil, quinhentos e noventa e nove reais e oitenta e seis 

centavos) e à LDW MERCANTIL EIRELI – ME, o item 02 do presente Pregão, no valor de R$ 

137.990,00 (cento e trinta e sete mil, novecentos e noventa reais). Constatamos, para a presente 

aquisição, uma economia de R$ 111.550,14 (cento e onze mil, quinhentos e cinquenta reais e 

quatorze centavos).  Registramos que pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições 

do presente Pregão, serão aplicadas as penalidades estabelecidas no Decreto 26.851/2005, 

publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 103, de 31 de maio de 2005, pág. 05 a 07 e 

alterações posteriores.  Salienta-se que 18(dezoito) empresas retiraram o Edital nº 05/2016 no sito 

www.comprasnet.gov.br e 10(dez) empresas participaram do certame, e ainda, todos licitantes 

como conhecedores e aceitantes das condições do edital, ficam obrigados a entregarem os 

materiais em conformidade com as especificações e prazos definidos no Edital. Destaca-se que o 

preço classificado na presente licitação foi considerado compatível com o mercado, uma vez que se 

encontram dentro das estimativas realizadas pela GEMAP. Nada mais havendo a tratar, os 

trabalhos foram encerrados às quinze horas e dois minutos, sendo emitido, via Comprasnet, o 

respectivo Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico.  
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